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tu não estás sozinha!tu não estás sozinha!



O QUE É  V IOLÊNCIA
DOMÉSTICA E  FAMIL IAR
CONTRA A  MULHER?

 

Segundo a Le i  n .  1 1 .340/06 (Le i  Mar ia da Penha) ,  conf igura
v io lênc ia domést ica e fami l iar contra a mulher :

Essa ação ou omissão que causa dano ou sofr imento à
mulher pode ocorrer no ambiente domést ico (dentro de

casa) ,  no espaço da famí l ia  (entre parentes ,  a inda que não
morem juntos) e  em qualquer re lação ínt ima de afeto

(mesmo que o  casa l  não este ja mais  junto) .  

qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause morte ,
lesão ,  sofr imento f ís ico ,  sexual  ou ps ico lóg ico e  dano moral  ou

patr imonia l .

A v io lênc ia domést ica e fami l iar independe de or ientação sexual .



COMO A  V IOLÊNCIA
DOMÉSTICA E  FAMIL IAR

COSTUMA SE  MANIFESTAR?

A v io lênc ia f ís ica é qualquer conduta que ofenda a integr idade ou saúde corporal
da mulher :  empurrões ,  puxão de cabe lo ,  tapas ,  chutes ,  mordidas ,  apertões .

A v io lênc ia ps ico lóg ica  é  uma das formas mais  comuns .  Por meio  de la ,  o  agressor
causa dano emoc ional ,  d iminu ição da autoest ima e perturbação ao p leno
desenvo lv imento da mulher :  contro le  dos comportamentos e  dec isões da mulher por
meio  de ameaças ,  humi lhações ,  i so lamento ,  v ig i lânc ia constante ,  perseguição
constante ,  v io lação da int imidade ,  r id icu lar ização .

Também pode ser v io lênc ia sexual  ,  quando a mulher é constrangida a rea l izar
um ato sexual  que não dese ja ,  é  impedida de fazer uso de métodos
contracept ivos ,  é  forçada à gestação ou ao aborto ,  ou é induzida a
comerc ia l izar sua sexual idade .

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA

A Le i  Mar ia da Penha prevê a lgumas formas de v io lênc ia domést ica e fami l iar .  É
importante destacar ,  contudo ,  que se trata de um ro l  exempl i f icat ivo  –  a
v io lênc ia contra as mulheres pode adquir ir  muitas outras formas .

Quando a mulher sofre danos e  restr ições aos seus bens ,  d inhe iro ,  instrumentos de
trabalho ,  documentos ,  está conf igurada a v io lênc ia patr imonia l .

VIOLÊNCIA FÍSICA

VIOLÊNCIA SEXUAL

Por f im ,  qualquer conduta que conf igure ca lún ia ,  d i famação ou in júr ia é
cons iderada v io lênc ia moral .

violência PATRIMONIAL .

violência moral .



A v io lênc ia domést ica e fami l iar acontece no espaço que dever ia ser seguro e
aco lhedor (a casa ou a famí l ia) ,  entre pessoas que mantêm ou já mant iveram
fortes laços afet ivos  (pai  e  f i l ha ,  irmão e irmã,  marido e  esposa ,  ex-namorado e
ex-namorada etc) .  Ass im,  nem sempre é fác i l  ident if icar uma re lação v io lenta .  

A v io lênc ia começa sut i l :  c iúmes excess ivos ,  contro le  do comportamento da mulher ,
humi lhações .  É  comum que a v io lênc ia ps ico lóg ica se ja o  pr ime iro passo de uma
sér ie  de outras agressões (retenção de bens e documentos ,  empurrões ,  tapas ,
re lações sexuais  forçadas) .  Depo is  das exp losões de v io lênc ia ,  contudo ,  muitas
vezes o  agressor vo lta a ser car inhoso ,  atenc ioso ,  pede descu lpas e se arrepende
do que fez.  

A mulher pode até se convencer de que a culpa da

agressão foi dela! 

O re lac ionamento vo lta ao normal  até que as cr ises  retornam,  com uma tendênc ia
de aumento da grav idade dos ep isód ios  de v io lênc ia .  Caso essa v io lênc ia não se ja
ident if icada e ,  de a lguma forma,  interrompida ,  e la pode inc lus ive resu ltar em um
femin ic íd io .

O QUE É  O  CICLO DA
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA?



Se a mulher está sendo f ís ica ou sexualmente agredida (tapa,  chute ,
estupro) ,  é  importante se d ir ig ir  imediatamente ao Pronto Socorro
mais  próx imo ,  para atendimento médico .  E la deve informar sobre a
v io lênc ia sofr ida e pedir  que a informação conste em seu prontuário .
Se for poss íve l ,  deve fotografar os  hematomas ou marcas de ixadas pe la
agressão .

Caso tenha interesse em processar cr iminalmente o  agressor ,  a mulher
pode procurar uma Delegac ia de Po l íc ia  (preferenc ia lmente a
DPCAMI ,  se  ex ist ir  na sua c idade) .  Lá e la irá contar à/ao Delegada/o
tudo que ocorreu ,  ind icar testemunhas e reg istrar bo let im de
ocorrênc ia (documento ut i l izado pe las po l íc ias para reg istrar um
cr ime) .  E la pode ,  também,  so l ic itar à/ao Delegada/o a ap l icação de
alguma  MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA  (por exemplo ,  o
afastamento do agressor do lar ,  a pro ib ição de se aprox imar ou
manter contato ,  a permanênc ia em um abr igo durante a no ite) .

Ex istem a lguns cr imes ,  como o de ameaça,  que ex igem que a mulher
dec ida se dese ja acusar o  agressor ou não .  Nesses casos ,  ao reg istrar
o bo let im de ocorrênc ia ,  a mulher será quest ionada sobre se dese ja ou
não "representar" contra o agressor ,  i sto  é ,  se  dese ja que e le  se ja
processado cr iminalmente .  

Lembre-se que a v ít ima possu i  se is  meses ,  a part ir  da ocorrênc ia ,  para fazer essa
representação .  Já no caso de agressões f ís icas e  sexuais ,  a acusação caminhará
independente da vontade da mulher .

FUI  V ÍT IMA DE  V IOLÊNCIA
DOMÉSTICA .  O  QUE FAZER?



Registrada a ocorrênc ia ,  a autor idade po l ic ia l  in ic iará o inquér ito
po l ic ia l  e ,  ao f ina l  da invest igação ,  encaminhará o caso para o
Min istér io  Púb l ico ,  que é responsáve l  por acusar cr iminalmente o
agressor .  

Se a v io lênc ia de ixou vest íg ios  (marcas no corpo ,  hematomas ,
arranhões) ,  é  importante que a mulher se submeta a exame de corpo
de de l i to ,  para detectar essas marcas e serv ir  como prova da
ex istênc ia do cr ime .  

A mulher também pode procurar e contar com atendimento junto à
Defensor ia Púb l ica ,  l se ja para so l ic itar medidas protet ivas de
urgênc ia ,  se ja para obter outras or ientações a respe ito  de seus
d ire itos .  A função da Defensor ia Púb l ica é prestar ass istênc ia jur íd ica
a pessoas em s ituação de vu lnerabi l idade ,  de forma integral  e
gratu ita .  A lém d isso ,  a Defensora ou o  Defensor Púb l ico  poderão
encaminhá-la para outros serv iços  da rede de enfrentamento à
v io lênc ia .

Por f im ,  a mulher em s ituação de v io lênc ia também pode contar com os
Ju izados de V io lênc ia Domést ica e Fami l iar ,  as Promotor ias de Just iça
e os  Centros de Referênc ia (CREMV,  CREAS) .  

A lém d isso ,  ex iste o  serv iço  L igue 180 –  Central  de Atendimento à
Mulher ,  que aux i l ia  e  or ienta as mulheres v ít imas de v io lênc ia através
do te lefone 180 ,  24 horas por d ia ,  inc lus ive em domingos e  fer iados .  Se
est iver em s ituação de r isco ,  a mulher pode te lefonar para a Po l íc ia
Mi l i tar ( 190) .  E  quem conhece uma mulher que este ja nessa s ituação
pode fazer uma denúnc ia pe lo  te lefone 181 .



O QUE SÃO AS MEDIDAS
PROTETIVAS DE  URGÊNCIA

E  COMO SOLICITÁ-LAS?

São prov idênc ias de caráter urgente que podem ser determinadas pe lo/a ju iz/a,
a pedido da mulher em s ituação de v io lênc ia ,  com o ob jet ivo  de ev itar novos
ep isód ios  de v io lênc ia e  preservar a integr idade f ís ica e ps íqu ica da mulher .  

Essas medidas podem ser requer idas pe la própr ia mulher ,  por intermédio  da
Delegac ia de Po l íc ia ,  da Defensor ia Púb l ica ou do Min istér io  Púb l ico .  

Para so l ic itar as medidas ,  não é necessár io  ter reg istrado bo let im de ocorrênc ia :
a mulher pode requerer as medidas necessár ias para a sua proteção ,  sem
necessar iamente dese jar que o  agressor se ja processado cr iminalmente .  

O/a ju iz/a dec id irá em 48 horas sobre a ap l icação de uma ou mais  dessas
medidas e obr igará o agressor a cumpri- las ,  inc lus ive com uso de força po l ic ia l ,
se  for prec iso .  

Se poss íve l ,  a mulher deve reunir  provas da v io lênc ia sofr ida:  fotos ,  v ídeos ,  cóp ias
das mensagens no ce lu lar e nas redes soc ia is ,  nome e te lefone de testemunhas .  

Para a concessão de medidas protet ivas ,  contudo ,  não é obr igatór io  que a mulher
apresente provas do que ocorreu ,  até mesmo porque a v io lênc ia ocorr ida dentro
de casa é de d if íc i l  comprovação .  



afastamento do lar ;  

pro ib ição de aprox imação ou de

contato por qualquer meio  de

comunicação;

pro ib ição de frequentar

determinados lugares ;  

restr ição ou suspensão de v is itas

às/aos f i l hos/as menores de idade;  

restr ição ou suspensão da posse

ou porte de armas;  

prestação de pensão a l imentíc ia

prov isór ia ;  

comparec imento a programas de

recuperação e reeducação;

acompanhamento ps icossoc ia l .

encaminhamento a programa de

proteção e atendimento;  

rest itu ição de bens subtraídos

pe lo  agressor ;

recondução ao seu domic í l i o

após afastamento do agressor ;  

matrícu la dos dependentes em

inst itu ição de educação bás ica

mais  próx ima de seu domic í l i o .

SÃO EXEMPLOS DE
MEDIDAS QUE PODEM SER

APLICADAS CONTRA O
AGRESSOR:

SÃO EXEMPLOS DE
MEDIDAS QUE PODEM SER
APLICADAS EM FAVOR DA

MULHER:



O QUE ACONTECE SE  O  AGRESSOR DESCUMPRIR AS
MEDIDAS PROTETIVAS?
O descumprimento das medidas protet ivas de urgênc ia é CRIME ,  t ip i f icado no art .  24-A da Le i
Mar ia da Penha ,  que prevê pena de detenção de três meses a do is  anos .  
Ass im,  o  descumprimento das medidas pode ense jar a responsabi l ização cr iminal  do agressor ,
a lém da adoção de outras medidas adequadas por parte do/a ju iz/a,  como advertênc ia ,
ap l icação de multa por descumprimento ,  subst itu ição das medidas por outras e ,  inc lus ive ,  a
decretação da pr isão .

E  SE  EU ME ARREPENDER DA REPRESENTAÇÃO
CRIMINAL?
É  poss íve l  des ist ir  da representação cr iminal  nos casos em que e la é necessár ia (como nos
cr imes de ameaça) ,  antes do receb imento da denúnc ia por parte do/a ju iz/a.  
Neste caso ,  a mulher deve comunicar seu interesse à autor idade po l ic ia l ,  advogado/a,
Defensor/a Púb l ico/a ,  Ju izado da V io lênc ia Domést ica ou Promotor ia de Just iça ,  a f im de que
se ja des ignada uma audiênc ia para este f im .  
Nos casos de v io lênc ia f ís ica e sexual ,  é  o  Min istér io  Púb l ico  que promoverá a ação penal  contra
o agressor ,  de modo que a mulher não poderá des ist ir  de prosseguir  com a ação .

O AGRESSOR SERÁ PRESO AO F INAL  DO PROCESSO?
E ANTES DO JULGAMENTO,  ELE  PODE SER PRESO?
Os processos  que levam à pena de pr isão normalmente d izem respe ito  a cr imes graves ,  como os
femin ic íd ios  e  tentat ivas de femin ic íd io .  A pena de pr isão também pode acabar sendo ap l icada
quando o  agressor possu i  muitos  antecedentes cr iminais  ou quando é condenado por vár ios
cr imes .
Nos outros casos ,  e le  poderá ser condenado a penas que ,  apesar de não levarem à pr isão ,
geram antecedentes cr iminais  e  cr iam obr igações que e le  deverá cumprir .  
Antes de ser ju lgado ,  o  agressor pode ser preso se sua l iberdade co locar a v ida da mulher em
risco ,  se  est iver descumprindo medidas protet ivas de urgênc ia e ,  a inda ,  se  a v io lênc ia
prat icada for cons iderada grave .



PRECISO SAIR  DE  CASA .  O
QUE DEVO FAZER E  QUAIS

SÃO MEUS DIREITOS?

Muitas pessoas acreditam que ,  sa indo de casa ,  a mulher perde o  d ire ito  à guarda
dos f i l hos  ou à d iv i são do patr imônio  do casa l ,  por conf igurar o  chamado
"abandono do lar" .  I sso  não é verdade .  

A mulher que de ixa a res idênc ia para se afastar de uma s ituação de v io lênc ia
não perde seus d ire itos !

Para aju izar as ações cabíve is ,  é  importante que a mulher tenha cons igo seus
documentos pessoa is ,  documentos pessoa is  dos/as f i l hos/as (se for o  caso) ,
comprovante de endereço ,  documentos referentes aos bens do casa l ,  eventuais
bo let ins de ocorrênc ia já reg istrados e  endereço do agressor .  

Se houver provas da v io lênc ia sofr ida ,  é  recomendáve l  que se jam guardadas
(fotos ,  pr ints de conversas ,  áudios ,  nome e te lefone de testemunhas) .

A lgumas c idades do Estado contam com abr igo s ig i l oso  onde a mulher e  seus/suas
f i l hos/as podem ser aco lh idos .  A mulher pode se informar sobre ta l  serv iço  na
Delegac ia ,  na Defensor ia Púb l ica ,  na Promotor ia de Just iça ,  no Ju izado
Espec ia l izado ,  nos Centros de Referênc ia (CREMV,  CRAS,  CREAS) ou no Conse lho
Munic ipa l  de Dire itos  da Mulher .



PRECISO ENTRAR COM AÇÃO DE  DIVÓRCIO,
GUARDA E  PENSÃO ALIMENTÍCIA .

Essas ações podem ser a ju izadas por meio  da Defensor ia Púb l ica da sua

c idade ou por advogado/a.  

Quanto às v i s itas ,  e las serão dec id idas pe lo/a ju iz/a dentro do processo .

Havendo h istór ico  de v io lênc ia domést ica entre pai  e  mãe ,  as v i s itas podem ser

real izadas com a part ic ipação de uma terce ira pessoa ,  para ev itar a

aprox imação da mulher com seu agressor .  

Além disso ,  se  houver indíc ios  de v io lênc ia prat icada contra a cr iança ou

ado lescente ,  é  poss íve l  so l ic itar que as v i s itas aconteçam de forma

superv is ionada ou ,  a inda ,  que se jam suspensas .

O QUE DEVO FAZER? 
O AGRESSOR TEM DIREITO DE

VISITAR OS/AS F ILHOS/AS?



Informações sobre os  Núc leos  da Defensor ia Púb l ica do Estado de Santa

Catar ina e atendimento on-l ine :  defensor ia .sc .def .br

Informações sobre os  Ju izados e  Varas Espec ia l izadas:  t jsc . jus .br

Informações sobre as Promotor ias de Just iça:  mpsc .mp.br

Informações sobre os  Centros de Referênc ia de Ass istênc ia Soc ia l  (CRAS e

CREAS):  sds . sc .gov .br e  santacatar inapore las . sc .gov .br/ajuda/quero-ajuda

Informações sobre os  Conse lhos  Munic ipa is  de Dire itos  das Mulheres :

ced imsc .wordpress .com

ENCONTRE OS SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À  MULHER DA SUA

CIDADE

Delegac ia de Po l íc ia V irtual :  de legac iav irtual . sc .gov .br

Informações sobre as Delegac ias Espec ia l izadas:                              

santacatar inapore las . sc .gov .br/ajuda/quero-ajuda

Disque 180 –  Central  de Atendimento à Mulher

Disque 190 –  Po l íc ia Mi l i tar

Disque 181  –  Denúnc ia para a Po l íc ia C iv i l

http://defensoria.sc.def.br/
http://tjsc.jus.br/
http://mpsc.mp.br/
http://sds.sc.gov.br/
http://santacatarinaporelas.sc.gov.br/ajuda/quero-ajuda
http://cedimsc.wordpress.com/
http://delegaciavirtual.sc.gov.br/
http://santacatarinaporelas.sc.gov.br/ajuda/quero-ajuda
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